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Séo Caetano e USCS langcam programas de parcelamento de débitos

Da Redacao

Caso o devedor opte pelo pagamento a vista, havera desconto na totalidade da
multa e juros moratorios (Foto: Leticia Teixeira/PMSCS)

A partir desta quinta-feira (21/11) o morador de S&o Caetano em divida com a
municipalidade pode se beneficiar com o PPD (Programa de Parcelamento de
Débitos). A iniciativa oferece condicbes diferenciadas para os contribuintes
regularizarem seus débitos. O PPD 2024 tera vigéncia até o dia 30 de dezembro.

O PPD oferece até 100% de desconto nos juros, multas moratérias e honorarios
advocaticios para quem fizer o pagamento a vista. Mas € possivel também parcelar
os débitos em até 60 vezes.

Podem ser parcelados débitos de ISS (Imposto Sobre Servigos), IPTU (Imposto
Predial e Territorial Urbano), ITBI (Imposto de Transmissao de Bens Iméveis) e ISS
da construcéo civil, além de multas e taxas (exceto multas de transito).

De acordo com a secretaria de Fazenda, Stefania Wiludarksi, incluem-se no
PPD/2024 até mesmo os débitos que tenham sido objeto de parcelamento anterior
nao integralmente quitados.



O contribuinte pode optar pelas seguintes formas de pagamento:
| — em parcela Unica a vista, com exclusao de 100% dos juros e multa moratoria;

Il — em até 6 parcelas, com desconto de 95% dos juros e multa moratéria, desde
que o valor minimo de cada parcela ndo seja inferior a R$ 200,00.

Il — em até 12 parcelas, com desconto de 90% dos juros e multa moratoria, desde
gue o valor minimo de cada parcela ndo seja inferior a R$ 200,00.

IV — em até 18 parcelas, com desconto de 85% dos juros e multa moratéria, desde
que o valor minimo de cada parcela ndo seja inferior a R$150,00.

V — em até 24 parcelas, com desconto de 80% dos juros e multa moratoria, desde
gue o valor minimo de cada parcela ndo seja inferior a R$150,00.

VI — em até 48 parcelas, com desconto de 75% dos juros e multa moratoria, desde
gue o valor minimo de cada parcela nao seja inferior a R$ 100,00.

VIl — em até 60 parcelas com desconto de 70% dos juros e multa moratéria, desde
que o valor minimo de cada parcela ndo seja inferior a R$ 100,00.

VIIl — para valores do débito principal acima de R$ 50 mil, ndo considerando os
juros, multa moratéria e honorarios advocaticios, em até 24 parcelas, com
desconto de 100% dos juros e multa moratéria.

IX — para as instituices de ensino, exclusivamente para débitos de Imposto sobre
Servicos de Qualquer Natureza (ISSQN), ndo considerando os juros, multa
moratoria, em até 84 parcelas, com desconto de 100% dos juros e multa moratoria,
desde que a parcela minima nao seja inferior a R$ 1.000,00.

Os interessados em aderir ao Programa devem se dirigir ao Atende Facil (rua
Major Carlo Del Prete, 651). Nao é necessario agendamento. O atendimento do
Atende Facil € de segunda a sexta-feira, das 8h as 18h. O municipe deve retirar
senha na recepcao para a Secretaria da Fazenda.

USCS

O Diario Oficial desta quinta-feira (21/11) traz, também, a lei que institui o PRD
(Programa de Regularizacédo de Débitos) da USCS (Universidade Municipal de Séao
Caetano do Sul).

O PRD da USCS visa a quitacdo de débitos relacionados a prestacdo de servigos
educacionais da universidade até dezembro de 2023, com desconto em juros e
multas.
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O projeto prevé o pagamento a vista e parcelado em até 36 vezes. Caso o devedor
opte pelo pagamento a vista, havera desconto na totalidade da multa e juros
moratorios.

https://www.reporterdiario.com.br/noticia/3543574/sao-caetano-e-uscs-lancam-
programas-de-parcelamento-de-debitos/
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